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Pnrreruna MuNlcrpal DE JAGUARTBARA
GABINETE DO PREFEITO

ponranla N"od /202s,D8 02 DE JANEIRo DEm2s.

Nomeia a Senhora Francisca Mariane ÂIves de Sousa,
paÍa ocupaÍ o Cargo DE Gestora e Ordenadora de
Despesas do Fundo Municipal de Cultura - F.M.C.
vinculado à Secretaria da Cultura, Turismo e
Comunicação - SECULTC, e dá outÍas
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conÍeridas pelo inciso I, X e XVII do artigo 84, da Lei Orgânica
do Município publicada no Diário Oficia1 do Município, Edição no 0592, en 29 de janeiro de
2O21, e atnda em conÍormidade com a l,ei Municipal n'1.115/2022 de 02 de maio de 2022 e
alterada pela Lei Municipal no 1.208/ 2024 de 22 de outubro de 2024, que dispõe sobre a
Estrutura Organizacional e Administrativa do Poder Executivo do Município de Jaguaribar4
e ainda corúorme dispõe a Lei MurricrpaTn" 1,2L2/2O24 de2l de novembro de 2024.

RESOLVE

AÍt. 1" - Fica nomeada a Senhora FRANCISCA MARIANE ALVES
DE SOUSÀ portadora do CPF n" 014.109.833-31, Carteira de Identidade RG no

200009717685L SSP-CE para ocupaÍ o crrÍgo comissionado de Secretaria da Culfura,
Turismo e Comunicaçáo, pata ocupar como GestoÍa e Ordenadora de Despesas do
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMÇ do Município de Jaguaribara de acordo
com a Lei Municipal n" 1.n212O24 de 21 de novembro de 2024, a Lei Federal n" 4.320 de
1964, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade
Fiscal-LRF, e deÍrâis norrnas aplicâdâs âo setor público, parâ elaborar e pÍestaÍ
contas dos recursos públicos que the forem conÍeridos e administrados.

Aú. 2' - Na Íorrna da legislação vigente e cumprimento do artigo
primeiro desta Portaria, Íica delegada compet&rcia paÍa atuar como Gestora e Ordenadora
de Despesa das Unidades Gestoras: Secretaria da Culfura, Turismo e Comunicação J e
do Fundo Municipal de Cultura - FMC.

Parágrafo Único - Caberá a(o) gestor(a) na forma do artigo 2o rlesta
portaria, a elatroração de sua prestação de contas de gestão (PCS), na Íorma estabelecida no
art. 6o e 9o cla lnstrução Normativa n" 03/2013 de 19 de dezembro de 2013, do Tribunal de
Contas do Estaclo do Ceará, e iunto aos controles rnternos e externos.

Art. 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçào,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Paço da Prefeitura Municipal de JagtaÀbata, em 02 de janeiro de 2025
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(dois rnil e vinte e cinco).
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